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Art. 10. O art. 7o da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"§ 9o Até que se efetivem as avaliações que considerem as
condições específicas de exercício profissional, a GDPGTAS será
paga em valor correspondente a oitenta por cento do seu valor
máximo, observados o posicionamento na tabela e o cargo efetivo
ocupado pelo servidor:

I - cedido aos Estados do Amapá, Roraima e Rondônia, com
fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional no 19, de 4 de
junho de 1998, e no § 2o do art. 19 da Lei Complementar no 41,
de 22 de dezembro de 1981; ou

II - à disposição de Estados, Distrito Federal ou Municípios,
conforme disposto no art. 20 da Lei no 8.270, de 17 de dezembro
de 1991." (NR)

Art. 11. O art. 2o da Lei no 11.458, de 19 de março de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A contratação de que trata esta Lei será de, no
máximo, cento e sessenta pessoas, com validade de dois anos,
podendo ser prorrogada por igual período." (NR)

Art. 12. Ficam criados:

I - no âmbito da Advocacia-Geral da União:

a) dois cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
riores, código DAS 102.5; e

b) sete cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
riores, código DAS 101.4;

II - no âmbito da Procuradoria-Geral Federal: três cargos do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101.4.

Art. 13. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Fe-
deral, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS: onze DAS-4 e seis DAS-3, a serem
alocados temporariamente no Ministério do Esporte.

§ 1o Os cargos em comissão referidos no caput serão des-
tinados à Secretaria-Executiva do Governo Federal para o Pan-Ame-
ricano, do Ministério do Esporte, e utilizados no apoio ao geren-
ciamento das ações do Governo Federal para a realização dos Jogos
Pan-Americanos de 2007.

§ 2o Os cargos de que trata este artigo serão considerados
automaticamente extintos em 1o de janeiro de 2008.

Art. 14. Ficam criadas, em caráter temporário, funções de
confiança denominadas Funções Comissionadas dos Jogos Pan-Ame-
ricanos - FCPAN, privativas de servidores públicos ocupantes de car-
go efetivo, de qualquer esfera de governo, e de militares da União, dos
Estados e do Distrito Federal, quando destacados para o exercício de
atividades de chefia e supervisão na área de segurança dos Jogos Pan-
Americanos de 2007, na cidade do Rio de Janeiro, nos quantitativos,
valores e níveis especificados no Anexo desta Medida Provisória.

§ 1o As FCPAN ficam alocadas no Ministério da Justiça,
exclusivamente para atividades de chefia e supervisão na área de
segurança vinculada aos Jogos Pan-Americanos de 2007.

§ 2o O ocupante de FCPAN fará jus à remuneração do cargo
efetivo, acrescida do valor da função para a qual foi designado.

§ 3o Os servidores civis e militares lotados em outras uni-
dades da Federação que sejam designados para as FCPAN receberão
diárias durante o período em que exercerem as suas funções fora da
unidade de origem, observado o art. 58 da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

§ 4o Se ocupante de cargo em comissão ou função gra-
tificada, o servidor ou militar designado para o exercício de FCPAN
exercerá a função obedecidos os termos do parágrafo único do art. 9o

da Lei no 8.112, de 1990.

§ 5o Considera-se função de natureza militar, para os efeitos
da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o exercício por militar
das FCPAN.

§ 6o A FCPAN não se incorpora à remuneração do servidor
ou militar e não integra os proventos de aposentadoria e pensão.

Art. 15. Dos atos de designação para o exercício de FCPAN
deverá constar, expressamente, seu caráter transitório.

Art. 16. As FCPAN serão consideradas extintas sessenta dias
após o encerramento dos Jogos Pan-Americanos de 2007, cabendo à
unidade de recursos humanos responsável promover o cancelamento
do pagamento correspondente àquelas funções, independentemente de
formalização do ato de dispensa dos titulares.

Parágrafo único. As FCPAN indispensáveis ao desenvolvi-

mento das atividades de desmobilização do aparato de segurança do

evento, conforme justificativa e indicação da autoridade competente,

serão consideradas extintas em 31 de dezembro de 2007, aplicando-se

o procedimento indicado neste artigo, observada a data de extinção.

Art. 17. Aos atuais ocupantes dos cargos de Reitor e Vice-

Reitor das Universidades Federais aplica-se, para fins de inclusão na

lista tríplice objetivando a recondução, a estrutura da carreira de

Magistério Superior e os requisitos legais vigentes à época em que

foram nomeados para o mandato em curso.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da

sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Waldir Pires

Fernando Haddad

Orlando Silva de Jesus Júnior

José Antonio Dias Toffoli

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS DOS JOGOS
PAN-AMERICANOS - FCPAN

FUNÇÃO Q U A N T I TAT I VO VALOR UNITÁRIO
(R$)

F C PA N - 3 1 2.300,00
F C PA N - 2 6 1.300,00
F C PA N - 1 34 1.000,00
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DECRETO No- 6.070, DE 28 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a prorrogação, em caráter excepcional, do prazo de remane-

jamento dos cargos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV

e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007, em caráter excepcional, o prazo de

remanejamento dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS re-

lacionados no Anexo a este Decreto, os quais não integrarão a estrutura dos órgãos e da entidade para

os quais foram remanejados, devendo constar dos respectivos atos de nomeação seu caráter transitório,

mediante remissão a este artigo.

Art. 2o Os cargos de que trata este Decreto serão, findo o prazo estabelecido no art. 1o,

restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, deles sendo

considerados exonerados seus ocupantes.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 6.028, de 30 de janeiro de 2007.

Brasília, 28 de março de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ANEXO

ÓRGÃO/ENTIDADE DAS
101.5

DAS
101.4

DAS
101.3

DAS
101.2

DAS
101.1

DAS
102.5

DAS
102.4

DAS
102.3

DAS
102.2

DAS
102.1

TO TA L

Advocacia-Geral da União - 8 - - 2 1 - - - - 11

Ministério da Saúde - - 19 18 4 - - - 2 2 45

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 1 - - - - - - - - 1

Ministério da Fazenda - - - 2 3 - - - - - 5

Ministério dos Transportes 1 2 2 - - - 1 - - 13 19

Ministério de Minas e Energia - - - - - 13 13 10 - - 36

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - - - - - - - 1 1 9 11

Casa Civil da Presidência da República 1 - - - - - - - 1 1 3
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DECRETO No- 6.071, DE 28 DE MARÇO DE 2007

Acresce dispositivo ao art. 10 da Estrutura Regimental do Gabinete Pessoal do
Presidente da República, aprovada pelo Decreto no 4.590, de 10 de fevereiro
de 2003, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 10 da Estrutura Regimental do Gabinete Pessoal do Presidente da República,
aprovada pelo Decreto no 4.590, de 10 de fevereiro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo único:

"Parágrafo único. Um cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
DAS 102.5 da Secretaria Particular será ocupado por militar da ativa, sendo o seu exercício
considerado de natureza militar para os efeitos do inciso I do art. 81 da Lei no 6.880, de 9 de
dezembro de 1980." (NR)

Art. 2o O Anexo II ao Decreto no 4.590, de 10 de fevereiro de 2003, passa a vigorar na forma
do Anexo a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 5.087, de 20 de maio de 2004.

Brasília, 28 de março de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff
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ANEXO

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº Decreto no 4.590, de 10 de fevereiro de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE PESSOAL DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO
No

DENOMINAÇÃO/
CARGO

NE/
DAS

1 Chefe do Gabinete Pessoal NE
1 Assessor Especial 102.6
4 Assessor Especial 102.5
1 Chefe do Gabinete Pessoal-Adjunto 101.5
6 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2


